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Introdução

Este procedimento se aplica à todas as atividades descritas Sistema Anticorrupção, e procedimentos e documentos de suporte para verificar a implementação efetiva do sistema.

Coordenador do Sistema é responsável pelo planejamento e implementação da auditoria. Os auditores, que são normalmente selecionados dentro da Organização, irão, no entanto, auxiliá-lo. Essa pessoa deve ser treinada na área específica, mas não está trabalhando na mesma área, que deve ser auditada. Se houver necessidade, auditores externos também podem ser contratados a critério do Coordenador do Sistema.

Auditores internos são responsáveis ​​por executar a auditoria conforme o plano e verificar a eficácia da implementação do Sistema de Gestão Antissuborno.

Alta Administração, Chefes Funcionais e as pessoas interessadas do departamento são responsáveis ​​por fornecer cooperação durante a auditoria e tomar ações corretivas em sua área rapidamente e também manter registros de auditoria.
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O Coordenador do Sistema prepara o plano de auditoria, considerando os meses em que a última auditoria foi realizada, o mês em que a auditoria está planejada e o próximo mês de auditoria. O plano de auditoria abrange todos os aspectos do sistema. As auditorias são agendadas com base no status e importância da atividade e nas constatações de auditoria de anos anteriores.

As auditorias são realizadas regularmente e o intervalo entre as auditorias de qualquer sistema específico elemento / departamento não deve ser superior a seis meses.

Auditorias não programadas podem ser realizadas a critério da Alta Administração ou Coordenador do Sistema.

O Coordenador do Sistema planeja as Auditorias Internas, com base nos detalhes fornecidos no último plano de auditoria e o Plano de Auditoria é preparado e entregue à pessoa em questão. 
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O plano de auditoria para diferentes áreas funcionais pode ser escalonado de acordo com a disponibilidade de auditores competentes e treinados ou por qualquer outro motivo. 

A cópia do plano de auditoria é distribuída entre o auditor e o auditado e as pessoas interessadas. Um auditor comunica qualquer mudança no plano de auditoria ao auditado.
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O auditor para cada função deve se familiarizar com os procedimentos relevantes e instruções operacionais aplicáveis ​​na área de trabalho que está sendo auditada. Então, de acordo com a revisão de auditoria de questões pré-determinadas e questões relacionadas a documentos, a auditoria é realizada para verificar a implementação do sistema.

Todas as pessoas envolvidas (auditado) garantem que os auditores recebam total cooperação na condução da auditoria, suas perguntas sejam respondidas com cortesia e verdade e tenham acesso a todas as instalações e documentos conforme necessário.

Os auditores realizam auditoria com auxílio de documentos de trabalho no âmbito da auditoria, coletam e analisam evidências relevantes, avaliação objetiva de práticas de trabalho, recursos, precisão do trabalho, documentos e registros etc. Atuam de forma ética e mantêm sigilo das constatações. O relatório de auditoria é elaborado apontando as não conformidades observadas e registradas conforme o formato “Relatório de Não Conformidade da Auditoria Interna”.

Se a não conformidade observada for muito séria na opinião do auditor, a atividade é interrompida imediatamente e a ação corretiva ou disposição necessária é acordada e implementada com a concordância de todas as pessoas envolvidas.
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Após a conclusão da auditoria, o auditor discute com o auditado para revisar as constatações e obter esclarecimentos, se necessário. Auditor prepara relatório de auditoria.

Medidas corretivas apropriadas também são discutidas, incluindo a atribuição de responsabilidade pela ação corretiva e o tempo esperado para implementação. Estes são então incorporados no relatório, que é assinado pelo auditor, bem como pela pessoa em causa. 

O Chefe Funcional toma as ações corretivas necessárias para fechar o relatório de auditoria. O Coordenador do Sistema faz o acompanhamento da revisão da ação corretiva e também providencia para que ela seja revisada pelo auditor. Sua decisão sobre se a ação corretiva está "concluída" ou ainda "aberta" é registrada no mesmo relatório de auditoria.

A ação corretiva pode ser encerrada pelo Coordenador/Auditor do Sistema com base nas evidências apresentadas pelo auditado, ou pode ser encerrada sujeita a verificação durante a próxima auditoria.

O Coordenador do Sistema prepara e revisa a Revisão de Auditoria com base nas constatações da auditoria e a fornece à Alta Administração para sua pronta referência.

O relatório de auditoria é inicialmente entregue ao auditado para tomar medidas e após o fechamento das cópias da ação corretiva são distribuídas conforme os detalhes fornecidos abaixo.

(a)  A pessoa auditada recebe uma cópia do relatório de auditoria.
(b)  A cópia original é mantida no arquivo de registros de auditoria do Coordenador do Sistema para acompanhamento e referência futura.

Os resultados dos relatórios de auditoria são compilados pelo Coordenador do Sistema e discutidos na reunião de revisão da gestão para verificar a eficácia do sistema.

Durante a próxima auditoria, a implementação e a eficácia das ações corretivas tomadas no processo de auditoria anterior, são revisadas e registradas na cópia dos respectivos relatórios do Coordenador do Sistema. Se um tipo semelhante de não conformidade for encontrado novamente, a repetição da ação corretiva deve ocorrer, aferindo os motivos da não eficácia.

Para auditoria externa/terceira, o mesmo procedimento descrito acima deve ser seguido e acompanhamento após a auditoria. 

Nesses casos, apenas os auditores devem ser externos e realizar a auditoria à sua maneira e os formulários serão usados ​​de acordo com suas sugestões. O plano de auditoria e o relatório são preparados por eles e o acompanhamento necessário é feito conforme o procedimento descrito acima.

Para qualquer tipo sério e repetido identificado pelo coordenador do sistema, ações preventivas são tomadas para evitar recorrências futuras.

Os relatórios de auditoria são retidos por todos os chefes funcionais e mantidos em um arquivo marcado"Registro do Sistema". 

O Coordenador do Sistema mantém todos os registros de auditoria no arquivo de auditoria.
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